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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 115/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário
Municipal de Saúde, sugerindo a seguinte providência:

REALIZAÇÃO DE REFORMAS GERAIS NO POSTO DE SAÚDE JAIME MEDEIROS, COM
MELHORIAS NO PISO, JANELAS, BANHEIROS E PINTURA

Justificativa:
O Posto de Saúde Jaime Medeiros é uma unidade fundamental para o atendimento da população
local, oferecendo serviços essenciais de atenção básica à saúde. No entanto, a estrutura física do
local apresenta sinais de desgaste, necessitando de reformas urgentes para garantir um
ambiente adequado tanto para os pacientes quanto para os profissionais que ali trabalham.

Dentre as principais demandas estão:
Troca do piso, que se encontra desgastado e pode representar riscos de acidentes;
Substituição de janelas, garantindo melhor ventilação e segurança para o ambiente interno;
Reforma dos banheiros, que precisam de adequações para atender melhor os pacientes;
Nova pintura em toda a unidade, proporcionando um espaço mais acolhedor e higiênico para a
comunidade.

A realização dessas melhorias contribuirá para oferecer um atendimento mais digno e
humanizado, promovendo condições adequadas para a equipe de saúde e para os cidadãos que
utilizam os serviços da unidade.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para encaminharmos esta
solicitação ao Poder Executivo, garantindo mais qualidade na estrutura da saúde pública municipal.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:27:18
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